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CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS, 19 DE MARÇO DE 2024. 

A COMl'Al H L\ E1'.fERGÉTICA DE P ERt'-/A.1\ .ffiUCO - CELPE, LOCALIZADA NJ\ A \.ENID1\ J OAO 

DE BARROS Nº 111, 8° ANDAR, B OA VISTA, R.ECI FE, P ERNAMBUCO, 

POR MEIO DE SEU DIRETOR-PRESIDENTE, SENHOR SAULO CABRAL E SILVA. 

AsSUNT0: SOLICITAÇÃO DE I NSTA.LAÇÃO E REGULAIUZAÇÃO DA REDE ELÉTRICA NA 

TRAVESSA NOSSA SE1\TH0 RA DE APARECIDA, NESTE M UNICÍPIO DE Rl!-\Cl-10 DJ\SAL~Li\S/PE . 

Prezado Sr. Diretor-Presidente, 

0 Sr. GUSTAVO LUCENA DE SOUZA, VEREADOR DESTE M UNICÍPIO DE RIACHO 

DAS ALMAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

trazidas e previstas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Senhoria, expressar o sentimento da comunidade do Município de Riacho das 

Almas frente a necessidade premente da instalação e regularização da rede elétrica da 

Travessa Nossa Senhora de Aparecida, bairro Coabe, localizada neste município . 

Nessa perspectiva, é impo rtante destacar que a mencionada travessa, que abriga uma 

significativa parecia da população riachense, atualmen te enfrenta sérias limitações de 

infraestrutura elétrica. A falta de acesso à energia elétrica, compromete não apenas o con forto 

e a segurança dos residentes, mas também impede o desenvolvimento socioeconômico e a 

qualidade de vida dessa comunidade. 

Assim, é crucial ressaltar gue a ausência de iluminação pública nesta localidade, toma 

as noites mais propícias a eventos indesejáveis, como roubos, furtos e outros incidentes, 

afetando diretamente a sensação de segurança dos moradores. Além disso, a falta de energia 

elétrica domiciliar prejudica a rotina diária das famílias, limitando suas atividades cotidianas 

e comprometendo o acesso a serviços essenciais, como refrigeração, iluminação e uso de 

eletrodomésticos. 
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Dessa forma, é premente e urgente a necessidade de instalação e regularização da 

rede elétrica na Travessa Nossa Senhora de Aparecida, bairro Coabe, deste Município de 

Riacho das Almas, visando não apenas garantir o acesso básico à energia, mas também 

promover o desem·olvimento socioeconômico local. Com uma infraestrutura elétrica 

adequada, os moradores terão melhores condições para empreender, estudar e desfrutar J e 

uma vida digna e produtiva, tendo uma melhor e mais efetiva qualidade de ,·ida. 

Diante do exposto, solicito encarecidamente a colaboração e o apoio da Empresa 

Neonergia de Pernambuco (CELPE) para viabilizar a instalação completa de postes, linha 

elétrica e todos os materiais correlatos necessários na Travessa Nossa Senhora de Aparecida, 

garantindo o acesso a energia e a qualidade de vida digna. 

Certos da compreensão e da sensibilidade da CELPE para com esta demanda, 

colocamo-nos à disposição para fornecer quaisquer informações adicionais que possam ser 

necessárias. Agradecemos antecipadamente pela atenção e pelo empenho dedicados a esta 

importante questão. 

Atenciosamente, 

G USTAVO ANDRÉ DE LUCENA SOUSA 

VEREADOR DO M UNICÍPJO DE Rl:\ CHO DAS ALMAS/PE 
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